Voto em Separado ao PL 615/2019
De autoria do Deputado Frederico d´Ávila, o projeto em epígrafe “Altera a Lei nº 11.221, de 24 de julho de 2002, que dispõe sobre a pesca em águas superficiais de domínio do Estado e a Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o tratamento tributário relativo às taxas no âmbito do Poder Executivo Estadual.”.
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 36ª a 40ª Sessões Ordinárias (de 08/05 a 14/05/2019), nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em 04 de dezembro de 2019 foi aprovado o parecer do Deputado Relator Daniel Soares, favorável a propositura. 
Ato contínuo, o PL seguiu para a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável conforme previsto no artigo 31, § 11, do Regimento Interno. Em 13 de fevereiro de 2020, a propositura foi distribuída ao Deputado Sebastião Santos que a devolveu, sem voto, no dia 20 de agosto de 2025. Nesta mesma data foi novamente distribuído para Relatoria do Deputado Leo Oliveira que se manifestou favorável ao projeto.
Na reunião da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 15 de outubro de 2025 foi concedida vista conjunta da referida propositura ao Deputado Rômulo Fernandes e ao Deputado Dirceu Dalben.
Em que pese a manifestação favorável do nobre Deputado Relator, vemo-nos compelidos a discordar das razões apresentadas.
Entendemos que o projeto dispõe sobre “alteração da Lei 11.221, de 24 de julho de 2002 que dispõe sobre a pesca em águas superficiais de domínio do Estado” e sobre a alteração da Lei 15.266, de 26 de dezembro de 2013 “que dispõe sobre o tratamento tributário relativo às taxas no âmbito do Poder Executivo Estadual”.
Em relação a alteração da Lei 11.221, de 24 de julho de 2002 percebemos que a propositura altera o caput do artigo 4º de forma inconsequente ao modificar a sua redação em vigor:
A redação atual “Artigo 4º - Fica proibida, a partir da edição desta lei, nas águas interiores de domínio do Estado ... I - a pesca com uso de tarrafas, espinheis, redes, covos, arpões, “anzóis de galho” (pindacoema) e quaisquer outras armadilhas que levem ao aprisionamento de pescado” é substituída por “Fica proibida para a pesca amadora nas águas interiores de domínio do Estado”.
Trata-se de sutil, porém relevante alteração. Segundo artigo 8º da lei federal nº 11.959 de 2009, a pesca é classificada como:
“Art. 8º  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:
I – comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;

II – não comercial:

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.”

Ao aplicar a restrição do artigo 4º apenas à pesca amadora, a vedação do artigo 4º passa a valer apenas para um subtipo de pesca não comercial, a pesca “amadora”. Por consequência, a alteração exclui da vedação a pesca comercial em seus dois subtipos, comercial e artesanal; e os subtipos de pesca não comercial restantes, científica e de subsistência. Isto significa uma grande liberação, uma verdadeira desregulamentação das proibições vigentes na lei nº 11.221 de julho de 2002.
Neste mesmo artigo 4º, a propositura em tela altera os limites de pesca de unidades por espécie para um equivalente em termos de peso por espécie. A alteração proposta não deixa claro como inibir que inúmeros peixes jovens de determinada espécie sejam pescados dentro do limite estabelecido de peso. Não há ganhos técnicos na alteração proposta e os critérios restritivos perdem objetividade.
Em relação a Lei 15.266, de 26 de dezembro de 2013 “que dispõe sobre o tratamento tributário relativo às taxas no âmbito do Poder Executivo Estadual”, percebe-se, unicamente, que o PL 615 de 2019 busca destinar recursos para Fundo de Segurança pública a fim de reforçar o policiamento ambiental.

“Artigo 2º - Dá-se nova redação ao inciso I, do artigo 25 da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013:
Artigo 25 - ...

I - ao Fundo de Incentivo à Segurança Pública - FISP, instituído pela Lei nº 10.328, de 15 de junho de 1999:

a) a receita da taxa relativa a emissão de segunda via e vias subsequentes de carteira de identidade;

b) a receita da taxa relativa à licença anual para pesca amadora, pesca embarcada e pesca desembarcada;

c) a receita das autuações relativas à licença anual, pesca embarcada e pesa desembarcada.

§ 1º – As receitas descritas nas alíneas “b” e “c” serão direcionadas ao Comando de Policiamento Ambiental, nos termos do que dispõe o §3º do artigo 3º da Lei 11.221 de 26 de dezembro de 2013.
§2º – A receita das taxas especificadas no parágrafo primeiro deverá ser aplicada exclusivamente na fiscalização da atividade pesqueira, no fomento da educação ambiental relativamente à pesca, bem como nas atividades e programas destinados à manutenção dos recursos pesqueiros de forma sustentável.”
Em que pese os argumentos apresentados, não parece lógico destinar recursos para a polícia fazer educação ambiental. O papel de educador especializado, com profissionais devidamente formados para isso, é da extensão rural, que no Estado de São Paulo é de responsabilidade da CATI, Coordenadoria da Assistência Técnica Integral, órgão da Secretaria da Agricultura e Abastecimento. Este é o órgão que, por excelência, deveria recebe o valor das taxas aplicadas ao setor.

Por último, é oportuno afirmar que o aumento dos recursos para a fiscalização é válido, mas pode contar com outras fontes que não os oriundos da própria fiscalização da atividade pesqueira. A notória escassez de recursos orçamentários dos órgãos da Secretaria da Agricultura e Abastecimento deve ser levado em conta na hora de definir prioridades. É necessária fortalecer os órgãos públicos que apoiam os pescadores e não apenas aqueles órgãos que fiscalizam e punem.
Isto posto, pela ausência de méritos e pelos riscos de retrocesso do PL 615 de 2019, somos contrários à propositura.
Sala das Comissões, em
Deputado Luiz Claudio Marcolino
